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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'2022í867

PRoCESSo LICITATÓRIo N" 3222021-PMoGCPL

PREGÃo ELErRÔNICO N"1 51/2021/sRP

No dia 04 de fevereiro de 2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS, mm sede na Rua Tancredo Neves

s/no, BairÍo - Cêntro, Canaã dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.32110001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.025.954-53, RESOLVE

registrar os preços ofertados pela Beneliciária da Ata, a empresa SEMAX MAQUINAS EIRELI; C.N.P.J. no

32.481.391/0001-08, eshbelecida à R NELSoN [,|ART|NS noí17í, CENTRo, Palhoça SC, reprcsentada neste ato pelo S(a).

GUILHERME TOSI SENISE, C.P.F. no 814.043.950-91. de acordo mm a classificação por ela alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condiÉes preüstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas conshntes na Lei n'8.666,
de 2í de junho de 1993 e suas alterações, no vigente DecÍeto que regulamenta o Sistema dê Registro de Preços previsto no

Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, e dâs demais normas

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiÉes a seguir:

1. D0 OBJET0: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços paÍa futura e eventual aquisiçáo dê máqulnas,

Caminhóes e equipamentos, para atender as necessidades dã Sêcretaria Municipal de Obras do Município de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

2. DoS PREÇoS E QUANTITATIVoS: 0s preços regishados e as quantidades máximas a serem mntratados por meio de

contratos derivados desta Ata de RegistÍo de Preços, preüstos na legislaio vigente, são os que seguem:
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2.2. Essas quanüdades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possíbilidades anuais dos produtos objeto desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaÉo do óÍgáo geÍenciador, na mntrataçao da totalidade dos itens e nem das

quantidades indicadas.

2.3. As conbata@es demnentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e financeira, da

necessidade e da liberaÉo do setor competente por parte da confatante.

2.4. As especiÍicaÉes dos pmdutos do objêto ê as demais condiÉes de execuÉo são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo ldo Editale na poposta aprêsentada pêla BeneÍiciária da Ab.

2.5. A localização precisa, os prazos e as crndiÉês espêcíficas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem de
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compEs. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisiÉo dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preps será foÍmalizado por intermédio desta Ata de Regisfo de

Preços e nas mndiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Regisbo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinafura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a frmar as

contrataçoes que deles poderáo âdvir, facultandosê a realizaçáo de licitação específica para a contrataÉo pretendida, sendo

assegurada preÍerência em igualdade de ondiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiáda da Ata terá o prâzo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras ou

a noh de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparEcer para assinar o(s) mnfato(s), retirar a ordem de compra ou a nota

de empenho, no prazo esüpulado ou não cumpriÍ Íts obdgaçoês êstabeleddas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sanÉes previstas no Edital.

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não paÉicipantes desla Ata, até

o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quanlitaüvos regisbados e, na tohlidade das adesões, até o dobro dos

quantitaüvos registrados, conforme legislação vigente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registradm nesta Ata de Registo de Preços seÍão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos esse período os preços seÍão reajushdos com base no reajusb de preços ocoíÍido no mercado, mêdiante compÍovaçáo

através de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá sêr revisto em face dê eventual reduçáo daqueles praücados no mercado, ou de fato que eleve

o custo, qrjos preços foram registÍados, cabendo ao órgão gerenciador promover as nêgociaÉes iunto à Beneficiária da Ata,

observadas as disposiÉes legais.

5.2. Quando o preço registmdo tomar-se supedor ao preço pftlti€do no mercado por motivo supeÍveniente, o órgáo

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata parâ negociarem a reduÉo dos preços aos valores praücados pelo mercado, 1
observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata seÉ liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomêcedores visando igual oportunidade de negociagão

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se supêÍior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requeÍimento

devidamente mmprovado, nâo puder cumpnÍ o compromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar â Beneficiária da Ata do

compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorÍa antes da oÍdem de compra, e sem aplicaÉo dâ penâlidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovanles apresentados.

5.6. Não havendo êÍto nas negocia@, o órgão geÍsnciadoÍ pÍocsderá à revogação da Ata de Regisfo de Preços, adohndo

as mêdidas cabíveis para obtenÉo da aquisiÉo Ínais vantajosa.

6. DO CAIIICELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:A Beneficiária da Ab teÉ seu registro qanceldo quando:
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6. 1 . Desarmprir as condiÉes da Ata de Registo de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de mmpra ou nola de empenho ou não assinâr o contrâto no prazo estabelecido pelo cütratante,

sem jusüfi cativa âceitável;

6.3. Não aceitar rcduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se lomar superior àqueles pralicados no mercadoi

6.4. Softêr sanÉo prevish nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou no Art 7' da Lei n' 10.520, de

2002.

6.5. O cancelamento de rêgisfo, nas hipóteses preústas, assegurados o contraditóÍio e a ampla deÍesa, seÉ formalizado por

despacho da autoridade supeÍior da mnhatante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, decoÍrentê de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e jusüfcados por razâo de interesse público ou a pedido do

fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As mndiçoes gerais do Íomecimento dos prodúos, tais como especificaÉes, os pftrzos, as

obrigaçoes da Píefeitura Municipal DE CANAA DOS CARA.JÁS e da Beneliciária da Ata, penalidades e demais condiÉes do

aiustê, enconham-se dêfinidos no Edital da licitaÉo e seus anexos, em especial o Termo de Refeência, e na poposta

apresenhda pela Beneficiária da Ata.

E, para frmeza e validade do que foi pactuado, lavmu-se a presênte Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias dê igual teor

e forma, para que surlam um só efeito, às quais, dêpois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARA.,ÁS e Beneficiária da Ata.

AÀT
MUNrcÍPO DE CÁIÁE DOS CARÀJÁS

C.N.P.J. no 01M321/0001-24
CONTRATANIE

Éú#ForffG

GUILHERME ffiffii.m-
TOSISENISE:ffiffi,*
8140439509'1ffiffi*

SEMAX MAQUINAS EIRELI

C.N.P.J. no 32.481.391/0001 -08

CON'IRATADO

PÁGINA 3 OE 3
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ATA DE REGTSTRO DE PREçoS N.20221865

pRocESso LtctrATóRto No gzzzozt -pMcGcpL
pReeÃo eurnôrutco No'l 51/2021/sRp

No dia 04 de fevereiro de2022, A PREFEITURA MUNICIPAL Oe Cnruel DOS CARÂJÁS, com sede na Rua

Tancredo Neves s/no, Baino - Centro, Canaá dos Carajás - Pará, inscíto no CNPJ (MF) sob o no 01.6í 3.321/0001-

24, representado neste ato pela Sra. JoSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF

n" 769.025.954-53, RESOLVE regisbar os preços oÍertados pela Beneficiária da Ata, a empresa ZUCATELLI

EMPREENDIMENTOS LTDA C.N.P.J. no 0'1.24í.313/0001-02, estabelecida à ROD. PA í50 - KM 03, NOVA

MARABA, Canaã dos Carajás PA, (%) 2101-1254, representada neste ato pelo S(a). REINALDO JOSÉ

ZUCATELLI, C.P.F. n" 474.855.407-00, R.G. no 3.922.686 SSP PA. de acordo com a classificação por ela alcançada

e nas quantidades mtadas, atendendo as condi@es previslas no Edilal e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n' 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alteraçôes, no vigente Decreto que regulamenta

o Sislema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.ô66, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n"

686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a

seguir:

í. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Regisho de preços para futura e eventual aquisição de

máquinas, Caminhões e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do

Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contralados por

meio de conkatos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

ErÉr.: túcÀtiLll ETPiEEDll@ttos LlDÀ, c.Í.E.r. ô. 01.2a1-313lOOOl-02, ..r.b.I.ctd. l.D. !À r5O - rX 03, rE\rÀ tírnÀ!Á, Ct!.. d.!
c.!rJ& EÀ, (9al 210l-125{. r.Fh.6t.L e!r. .tô Ftê 3!(.)- REÍnúO JOSi IOCÀIEIúI, C.l.t. À' l7a-â55.aor-00, R.C. n'
4.922.636 §s! PÀ.
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2.2. Essas quanüdades são as estimativas máimas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não consütuindo obrigaçao do órgão gerenciador, na mntatação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçoes demnentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeiÍa, da necessidade e da liberaçáo do setor competente por parte da contralante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Reíerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condi@es especíÍicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da eíetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio desta Ata de

Registro de Preps e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ah de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar as

contÍataçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especÍfica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, mntados da convocaçáo.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que náo comparecer para assinar o(s) ontrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Regisko de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

4. DoS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes

desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitatlvos registrados e, na totalidade das

adesões, até o dobro dos quantitalivos registrudos, onforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES Oe eReçOS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimênto das propostas.

Após esse período os preços seÍão reajustados mm base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovaÉo alravés de documentos oficiais.

N.ÁGINÀ 2 DE 4

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual reduÉo daqueles praticados no mercado, ou de Íato
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que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@es junto à

Beneficiária da Ata, observadas as disposiçóes legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redu@o dos preços aos valores pnaticados pelo

mercado, observadas as disposiçôes legais.

5.3. Fruslrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do mmpromisso assumido

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprk o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a omunicaçáo ocona antes da ordem de ompra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negocia@es, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da aquisiçao mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.66ô/1993 ou no Art. 7" da Lei n"

10.520,de2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipoleses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do regisko de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou

íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condi@es gerais do fomecimento dos produtos, lais como especifica@es, os

prazos, as obrigaÉes da Prefêitura Municipal DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Benefciária da Ata, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o TeÍmo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

N"
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igual leor e forma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, sáo assinadas pelas representantes das

partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍciária da Ata.

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no

DOS CARAJÁS

13.32110001-24

CONTRATANTE

zucÁrELU §H*,Í- o'-
E .IPREEND|MEMToS irúprÉE ouEÍro6
tTDÀ{]2413130001 LTD rr2,IIr@ror
-- Dàdoç zrDnzoTuz rreusrarm

ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J. no 0í.241.313/0001{2
CONTRATADO
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ATA 0E REG|STRo DE PREç0S N'2022í866

PROCESSO LtCTTATORtO N" 322t2021 -PMCC{,?L

PREGÃO ELETRÔNICO NO1 5,I/2021lSRP

No dia 04 de íevereno de 2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS, com sede na Rua Tancredo Neves

s/no, Baino - Centro, Canaá dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321/0001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n" 769.025.954-53, RESOLVE

regrstrar os preços ofertâdos pela BeneÍiciária da Ata, â empresa CoMERCIo ALVORADA DE MANGUEIRAS E

FERRAGENS EIRELI; C.N.P.J. no 20.076.126/0001-57, estabelecida à RUA ACAPU, 58'1, QUADRA 17 LOTE 07,

reprêsentada neste ato pelo S(a). MICHELE FATIMA CORDEIRO, C.P.F. no 0í2.916.626-00. de acordo com a classificação

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de.iunho de 1993 e suas allerações, no vigênte Decreto que regulamenta o Sistema

de Registro dê Preços pÍevisto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de.lunho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto

de 2013, e das demâis normas legais aplicáveis, e'em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de preços para Íutura e êventual aquisiçâo de máquinas,

Gaminhões e equipamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas â serem mntratados por meio de

conkatos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

hÉs.: cüíncro ÀtvoràDÀ DE t,oxcotlÂts E fERÂÀGENS ErRErr; c,x.p-J. ni 20 o76,t25/o007-51, .st b.t..ida i ÀoÀ rrÀ!u, 5,1
QOÀDu u t IE 07, t pê..Ât ó. Est .ro p.rô s!(.). l{IcsEIl c p.P_ â. 012.916_626-00, R.ê. Á. 1025?77,t PC t,E

rtEr Dt§arçio/üsPEcrErcrçÔE§
00004 lÃ0o rr vlBaÂtoÀIÀ llDO t{EsÀ 5xl .o út.! IiIPÀlt útlIDrD!

AuÀxrrDrDz vÀr.RsNrrÁnro
2-OO 1r.000.000

VÀf,R TOjrÀI R§ 3{.000,00

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuars dos pÍodutos obieto desta

\- Ata de Registro de Preços, não constiluindo obrigação do órgâo gerênciâdor, na mntrâtação dâ totalidade dos itens e nem das

quanlidades indicadas.

2.3. As mntÍataçoes dêconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e Íinanceira, da

necessidade e da liberaÉo do setor mmpetente por parte da contralanlê-

2.4. As especiÍicaçoes dos pÍodulos do objeto e as demais mndiçoes de execução são aquelâs estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as mndiçoes específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na ordem de

compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de

Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura

P:: .,: I __a 3
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3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de PÍeços, o óígâo gerenciador não será obrigada a firmar as

contrataçõês que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a contratação prelendida, sendo

assegurada preferência em igualdade de condiçoes à Beneficiária da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retiraÍ a odem de compías ou

a nota de empenho. contados da convocaçâo.

3.4. A BeneÍiciáía da Ata convocada que não comparecer paÍa assinaÍ o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota

de empenho, no prazo esüpulado ou não cumprir as obngaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às

sançôes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, ate

o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesôes, até o dobro dos

quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CoNTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇoS: 0s preços rqistrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e

irrea.lustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão rea.iustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado, mediante comprovação

através de documentos oÍlciais.

5.1- O preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve

o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao ôrgão gerenciador promover as negociações junto à Eeneficiária da Ata,

observadas as disposições legâis.

5.2. Quando o preço registÍado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerênciador convocará a Beneficiána da Ata para negociarem a Íedução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociaÉo, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido-

5.4. Na hipótese antenor, o órgâo gêrenciador convocará os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo.

5.5. Quando o preço de mercado tornaÊse superior aos preços registrados é a Beneficiária da Ala, mediante Íequerimento

devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compromisso assumido. câso a comunicaçâo ocona antes da ordem de compía, e sem aplicaÉo da penalidade se confirmada

a veÍâcidade dos motivos e comprovantes âpresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o óÍgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando

as medidas cabÍveis para obtenção da aquisiçâo mars vantajosa.

6. DO CANCELAMENTo D0 REGISTRO DE PREÇoS: A BeneÍiciária da Ata terá seu íegistro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retarar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conlrato no prazo estabelecido pelo mntratante,

sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este sê tomar sur.n.t 

ry.t 
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6.4. SoÍrer sanção previstr nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/'1993 ou no Art. 7' da Lei n" 10.520, de

2002.

6.5. 0 cancelamento de regisko, nas hipóteses prêvislâs, âssegurados o contraditóno e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autoÍidade superior da mnhatânte.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá omner por Íato superveniente, deconente de caso Íortuito ou Íorça maior.

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamêntê comprovados e justificados por razào de interesse público ou â pedido do

fornecedor.

7- DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gêrais do Íomecimênto dos produtos, tais como especificações. os prâzos, as

obÍigaÉes da PreÍeitura Municipal DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiÉes do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o Teímo de Referêncra, ê na pÍoposta

apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ala de Registro de PÍeços em 03 (três) vias de igual teor

e Íorma, para que surtam um só efeito, às quâis, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das partes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneficiária da Atâ.

DOS CARA^'AS

321t0001-2413

CONTRATANTE

coMERCro ÂLVoR DÂ âà11#S"^1tr^"f;'3:*
DE MÂNGUEIRAS E MÀNGUúR^5Ê FÉR.Á6€fls

FERRAGENS rnrr 20076126040117

ErRtL2oo76 r 26000 r s7 0'6 2o,20204 róé!:05

COMERCIO ALVORADA DE MANGUEIRAS E FERRAGENS EIRELI

C.N.P.J. no 20.076.1 26/0001 -57

CONTRATADO
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2.2. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta

Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na contratação da totalidâde dos itens e nem das

quantidades indicadas.

.fiq

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'2022í864

PROCESSO LICITATORIO N" 32Z2O21.PMCC4PL

PREGÁO ELETRÔNiCO NO,1 5,I /2021 /SRP

No dia 04 de fevereiro de 2022, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS, com sede na Rua Tancredo Neves

s/no, Baino - Centro, Canaã dos Carajás - Pará, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321/000'l-24, Íepresentado nesle ato

p€la sra. JoSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Porrador do CPF n0 769.025.954-53, RESOLVE

regiskar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa FABRo & VIDAL LTDA; C.N.P.J. no 10.640.945/000í -21,

estabelecida à Avenida Weyne Cavalcante n0127, Centro, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a).
VALDECIR FABRO, C.P.F. n' 689.327.740-72 de amrdo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Editale anexos, sujeitando-se as partes às noÍmas constântes na Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas altera@s, no vigente Decrelo que regulâmenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Aí. '15 da

Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais

aplicáveis, e em mnformidade com as disposiçôes a seguir:

'1. D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Regisbo de preços para futura e eventual ãquisiçâo dê máquinas,

Caminhões e equipamentos, para atendeÍ as nêcessidadês da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaâ

dos Garajás, Estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem conlratados por meio de

contratos denvados dêsta Ata de Registro de Preços, prêvistos na legislação vigente, são os que seguem:

E p!êr.: EÂBI{o r v!DÂ, r"DÀ; C.l.P.J. n" 10.640.9a5l000L-21. est bêl.cidâ à Àrênid. teynê cw:Ic.ntê n"t27, c.rtro,
cân.l do, c.-.já! PÀ, !.p!c!ut d. n..t àto p.lô 9!(a). VÀTDECIR FÀ3Ro, C.P.F. ^" 649.121.1aO-72.

rrEa DEscEçlo/EsPEctFrcÀçõEs
00005 @Itcso PoRtIço IFVEL 3,50x3,80ta

I'NÍDÀDE
ONIDÀDE

eúÀ!ÍTrDÀDz LÀraRuNrtti.iro
a_00 19-990,000

vÂroR 10tÀ,,
79.960,00

t

2.3. As contrata@s deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidâde orçamentária e Íinanceira, da

necessidade e da libêraÉo do setor competente por parte de contralante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objêto ê as demais condiÉes de execução são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresêntada pela BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localizaÉo precisa, os pftrzos e as mndiçoes específicas do Íomecimento dos produlos estarão indicados na ordem de

comprâs. A sêr emitida pêlo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermáiio desta Ata de Registro de

Preços e nas condiçÕes previstas no Edital. '\ ^-
§.'\*'*

3.1. A Ata de Registro de Preps terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
\ - 
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3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador nâo será obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a rêalização de licitação específica para a contrataçâo pretendida, sendo

assegurada preferência em igualdade de mndiçoes à Beneíiciária da Ata.

3.3. A BeneÍiciárja da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retiraí a ordem de compÍas ou

a nota de empenho, mntados da convocaçâo.

3.4. A Beneíciária da Ata convocada que náo comparecer para assinar o(s) contrato(s), relirar a ordêm de compra ou a nota

de empenho, no pÍazo estipulado ou não cumprir as obÍigaçÕês estabelêcidas na Ata de RegistÍo de Preços, estará sujeito às

san@s previstas no Edital.

4. DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida â adêsão de órgãos não participantes destâ Ata, ate

o limite individual de 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos

quantitativos registrados, conÍorme legislação vigente.

5. D0 CoNTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesla Ata de RegistÍo de Preços serão fixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Apos essê pêÍíodo os preços serâo reajustados com basê no reajuste de prEos octnido no mercâdo, mediante comprovação

atÍavés de documentos oficiais.

5.1. O preço registrado poderá ser revrsto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve

o custo, cujos preços Íoram regiskados, cabendo ao órgão geíenciadoÍ promover as negociaçoes junto à Beneficiária da Ata,

observadas as disposiçoes legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgâo

gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

observadas as disposiÇões legais.

5.3. Frustíada a negociaçâo, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compÍomisso assumido.

5.4- Na hipótese antenor, o órgão gerenciâdor convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociâção.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registÍados e a Beneficiária da Ata, mediante requêrimento

devÍdamênte compÍovado, não puder cumpnr o compromisso, o órgão gerenoador podeÉ liberar a Beneficiária da Ata do

mmpromisso assumido, caso a mmunicação ocona antes da ordem de compra, e sem âplicaçâo da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresêntados.

5.6. Não havendo êxito nas negociaçtes, o órgão geÍenciâdor procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando

as medidas câbiveis para obtenção da aquisição mais vant4osa.

6- D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Atâ teÍá seu registro cancelâdo quando:

6.1. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de @mpra ou nota de empenho ou nâo assrnar o mntrato Íro prazo estabelecido pelo conlratante,

sem iustificativa aceitáveli

§no"*oo'
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço ÍegrstÍado, na hipótese de estê se tomar superior àqueles pra
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6.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do tut. 87 da Lei n' 8.666í993 ou no Arl. 7' da Lei n" 10.520, de

2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previslâs, assegurados o contraditório e a ampla defesa, seÍá formalizado por

despacho da autoÍidade superior da contratante.

6.6. 0 cancelamento do rêgistro de preços poderá oconer por íato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou forçâ maior,

que prejudique o cumprimento da Ata, devidâmentê comprovados e.justificados por razão de interesse público ou a pedido do

fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condiÉes gerais do Íomecimenlo dos produtos, tais como especificações, os prâzos, as

obrigaÉes da PÍefeitura Municipal DE CANAA DOS CARA^,ÁS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o Termo de Referência. e na proposh

apresentada pela BeneÍciáÍia da Ata.

E, pan Íirmeza e validade do que foi pactuado, hvrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para que surtam um só êÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das paíes,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Bêneficiária da Ata.

,ellrd, ) v-
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MUNrcíPD DE CAIHÃ DoS CARÀJÂS

C.N.P.J. no 01.Ni 321 loool -24

CONTRAÍANTE

rasno e l;Hfffi
vtDÂt-
|.TDA.t0êr0 i,r
e15ooo121 f?;lXrz#n

FABRO & VIDAL LTDA

C.N.P.J. no 10.640.945/0001-21

CONTRATADO

PÁcr\a3 oE 3
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